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    PARECER PRÉVIO Nº    8/2014 - PLENO 

 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO – EXERCÍCIO DE 2012. FINAL 

DE MANDATO. CONSTATAÇÃO DE IRREGULARIDADE 

GRAVE. AUMENTO DAS DESPESAS COM PESSOAL EM 

RAZÃO DA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL NOS 180 DIAS 

ANTES DO FINAL DO MANDATO. DESCUMPRIMENTO DAS 

REGRAS DE FINAL DE MANDATO. PARECER PRÉVIO PELA 

NÃO APROVAÇÃO DAS CONTAS. 

1. In casu, dentre outras irregularidades evidenciou-se o aumento 

das despesas de pessoal dentro do período de 180 (cento e oitenta 

dias) do final do mandato, procedimento vedado consoante o teor 

do que dispõe o art. 21, parágrafo único da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o que enseja a emissão de parecer prévio 

contrário à aprovação das contas. 

2. A Corte de Contas destina especial atenção quanto à 

obrigatoriedade do cumprimento das regras atinentes ao “final de 

mandato”, culminando, sua não obediência, na emissão de parecer 

prévio contrário à aprovação das contas do município. 

3. Parecer Prévio desfavorável à aprovação das contas do Município 

de Porto Velho, com espeque no art. 35 da LC n. 154/96, c/c 49, §1º, 

do Regimento Interno desta Corte. Precedentes Processos nº 1569/13 

e 1485/13 – Decisão nº 311/2013 e 280/13; 1403/13, 1530/11, 

1570/13 e 1554/13, Decisões nº 156/2013, nº 244/13, 270/13 e 

265/13; 1596/13 – Decisões nº 271/13; 1534/13 e 1489/13 – Decisões 

nº. 260/13 e 264/13. Unanimidade. 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 26 de junho de 2014, dando cumprimento ao 

disposto no artigo 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, combinado com o artigo 35 da Lei 

Complementar nº 154/96, apreciando os autos que compõem a Prestação de Contas do Município 

de Porto Velho, referente ao exercício de 2012, de responsabilidade de Roberto Eduardo 

Sobrinho, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, e 

 

CONSIDERANDO que é da competência privativa da Câmara 

Municipal, conforme determina o artigo 31, § 2º, da CF/88, julgar as contas prestadas 

anualmente pelo Prefeito Municipal; 
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CONSIDERANDO que a presente prestação de contas, 

consubstanciada nos balanços e demonstrativos contábeis e seus respectivos anexos, reflete a 

realidade das movimentações orçamentária, financeira e patrimonial; 

 

CONSIDERANDO que o Município, embora tenha observado 

todos os limites constitucionais na manutenção e desenvolvimento do ensino, na valorização dos 

profissionais do magistério, nos gastos com as ações e serviços públicos de saúde; no repasse ao 

Poder Legislativo, e nos gastos com pessoal;  

 

CONSIDERANDO o descumprimento a regra de final de mandato 

preconizada do parágrafo único do art. 21 da LRF, ao proceder a contratações que resultaram em 

aumento de despesa com pessoal nos 180 dias anteriores ao fim de mandato;  

 

É DE PARECER que as contas do Chefe do Poder Executivo do 

Município de Porto Velho - RO, relativas ao exercício de 2012, de responsabilidade do Senhor 

Roberto Eduardo Sobrinho, à época, Prefeito Municipal, não estão aptas a receberem aprovação 

por parte da Augusta Câmara Municipal de Porto Velho. 

 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator) e 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 

MOREIRA DE MEDEIROS. 

 

                               Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 

 

 

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA   JOSÉ EULER POTYGUARA 

Conselheiro Relator          PEREIRA DE MELLO 

Conselheiro Presidente 

 

 

EDÍLSON DE SOUSA SILVA   VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

Conselheiro     Conselheiro 

 

 

FRANCISCO CARVALHO DA SILVA  PAULO CURI NETO  

Conselheiro     Conselheiro     

 

 

 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES   ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS 

Conselheiro  Procurador-Geral do Ministério Público de 

Contas 
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